
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oiicio 35 I 2022lPMC/S E PLAG/DCONV
Congonhas, 14 de Fevereiro2022

A Câmara tvlunicipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio No

00212021, Celebrado entre o Município de Congonhas e a Empresa de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER

MG, para ciência e controle.

Congonhas, 1 4 F ev ereiro 2022.

lW
Helisângela PinheÍro AIeixo Pereira
PREFEITURA DE CONGONHAS
Secretaria de Planejamento

de Convênios - DCONV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
,CIDADE DOS PROFETAS 

..

PRÍMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO NO OOZ2O2í, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNIC|PIO DE CONGONHAS'MG E A EMPRESA DE

ASSISTÊNCN TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

- EMATER-MG.

Processo administrativo: PMC/1 585-002/1 995

o MUNIC|PIO DE CONGONHAS, inscrito no CNpJ sob o no. 16.752.44610001-02,

com sede na praça Presidénte Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, CEp

36.415-000, doravante designado MUNICíPIO, representado por seu prefeito,

Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG N" M-1.652.882 e no CPF no 314.756.986-

15 e pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, lnovação e

Tecnologia, Vanderlei Custódio Martins, ePF 771.819.2'1649 e a EMpRESA DE

ASSISTÊNCIA TÉCNCA DE EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS

GERAIS - EMATER/MG, inscrita no CNPJ sob o no. 19.í98.118/O0Oí-02, com sede

na Avenida Raja Gabaglia, 1.626, Gutierrez, Belo Horizonte/Mc, CEp 30.441-194,

doravante designada EMATER-MG, neste ato representada pelo Gerente da

Unidade Regional de Belo Horizonte, Vitório Alves Freitas, portador do RG no.

M7811764 e do CPF no. 004.097.346-83, ocupante do cargo de Gerente Regional,

matrícula 9020-2, ajustam e assinam o presênte Termo Aditivo ao Convênio

0A2O21, que será regido pelas disposições contidas na Lei Federal no.8.666/93 e
Lei Municipal 3.908/2020 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e
condições a seguir expostas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência e a atualização

do valor das contribuições do Município à EMATER-MG no exercício de 2022,

visando ações que promovam o desenvolvimento sustentável, por meio da

assistência técnica e extensão rural no município.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DAS CONTR|BU|çÕES

O valor total das contribuições no exercício de 2022 será de R$107.404,20 (cento e

sete mil, quatrocentos e quatro reais e vinte @ntavos), conforme LEI N.o 4033, DE

14 DE DEZEMBRO DE 2021, que serão repassadas em consonância ao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGON HAS
CIDADE DOS PROFETAS

cronograÍna de desembolso constante no Plano de Trabalho que é parte integrante

deste termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente_Termo Aditivo vigorará alé 3111212022.

cúusuLA euARTA - DorAçÃo oRÇAMENTÁR|A

os recursos financeiros do município a serem repassados à EMATER correrão à
conta da seguinte classificação orçamentária: Ficha 84. órgão: 06. Unidade: 03.

Função: 20. Subfunção: 606. Programa: 0034. Atividade: Z.OB7 - Convênio com a

EMATER. 3.3.30.41 - Contribuições. Fonte: 00.

cLÁusuLA QUTNTA - DA RAT|F|CAÇÃO

Ratificam-se os termos, condiçÕes e cláusulas do Convênio O2\ZO21 não

modiícados por este Termo Aditivo, que terá seu extrato publicado no Diário

Eletrônioo do Município de Congonhas, para surtir todos os efeitos jurídicos, nos

termos da legislação vigente.

Assim ajustadas, Íirmam os paúicipes o presente termo, em 2 (duas) vias de igual

teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Congonhas, 29 de dezembro de2021.

&llld,,"h.*"Á*
I Rretei(ae corirsoilna(

Vande iCu rtins
Secretário M. de Desenvolvime , lnovação e Tecnologia

Ge
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PLANO DE TRÂBALIIO

CONVÊNIO O2I2O2I QAE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A EMÁTER

I - DA-DOS CÂDASTRAIS - Proponente
óRGÃo/ENTiDADE:
Empresâ de Assistênciâ Técoica € Extensâo rural de Minas Gerais

CNPJ:
19.198.1 18/0001-02

ENDEREÇO:
Av. Raia Gabaglia, 1626

MUNIC1PIO:
Belo Horizonte

UF:
MG

CEP:
30.44t-194

CONTA CORR-ENTE ESPECIFICA
755.2t14

BANCO:
Banco do Brasil

Agência: 1615-2 Praça d€ Pagamento -
Belo Horizonte

NOME DO RESPONSÁVEL:
Vitório Alves Freitas

CI:
M7811764

CPF:
004.097.346-83

CARGO:
Gerente da Unidade Regional de Belo Horizonte - Matrícúa 9020-2
DÀDOS CADASTRAIS - Concedente
ORGÃO/ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE CONGONIIAS

CNPJ:
16.7 s2.4461000t-02

ENDEREÇO:
Pmça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICÍPIO:
Congonhas

UF:
MG

CEP:
36.415-000

NOME DO RESPONSÁVEL
Cláudio Altônio de Souza

CI:
M-1.652.882

CPF:
3 14 .7 56 .986-15

CARGO
Prefeito

DO PROJETO
Programa de Desenvolvimento nas tireas Econômicas e Social no Setor
Rural do Município de Congonhas,MG

PERIODO DE EXECUÇAO
INÍCiO: JANEIRO/2022
TÉRMrNo: 31/r2t2022

3 - IDENTIFICAÇÃO DO OEIETO

O objeto do prêsente convênio é a conjugação de esforços entre o MLTNICÍPIO e a EMATER-MG, visando ações que
promovam o desenvolvimento sustentável, por meio da assistência técnica e extensão rural no municipio.

4 - META§ A SEREM ATINGIDAS
Orientâr e assistir gratuitrmente os pequenos produtores rurais, utilizaado estratégias e metodologias que permitam a

maximizâção da abrangência e dos resultados e a minimização dos custos, por meio da difusão da informaçAo técnicas,
econômicas, conjuntuais, resultados da pesquisa agrícol4 altemativas de diversificagão e integração dç atividades
agropecuírias, processamento e ou industrialização da produção, estmtégia de comercializagão e outras ações que possibilitem
o aumento da renda e o bem estar da família rural.

3 - JUSTTFICATryA PARA REALIZAÇAO DO PROJETO
A EMATER é órgão executor dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais e atua com
articuladora de políticas públicas para os produtores rurais, especialmente para agricultura familiar. Deste modo,
este plano poderá possibilitâr aos agricultores familiares do Município o acesso às políticas públicas e à assistência
técnica e extensão rural, considerando serem estes direitos do cidadão e dever dos Poderes Públicos Estadual e

Municipal.
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5 . ETAPAS OU FASE§ DE EXECU
Municipio - Transferir o valor de R$107
conforme Cronograma de Desembolso.

.404,20 (cento e sete mil, quatrocentos e quatro reais e vinte centavos), em parcelas

Transfeú os valores até o dia 20 de cada mês.
Colocar à disPosição da EMATER - MG, pelo prazo de vigência do convenio, os bensjulgados necessários de comum acordo
entre as partes, mediante termo específico.

Da EMATER
Orientar e assistir gratuitamente os pequenos produtores rurais, utilizando estratégias e metodologias que permitam a
maximização da abrangências e dos resultados e a minimização dos custos, por meio da difusão de informação técnicas,
econômicas , conjunturais, resultados da pesquisa agrÍcol4 altemativas de diversificação e integração de atividades
agropecuárias, processamento e ou industrialização da produção, est-atégias de comercialização e outras que possibilitem o
aumento da renda e o bem estar da familia rurat.
Participar juntamente com o município e outras entidades voltadas para meio rural, de programas que visem á preservação
ambiental e ao uso racional dos recursos naturais.
Fomecer informações ao município, quando solicitadas, sobre safias agrícolas, políticas agropecuiirias, comercialização e
estrutura de mercados dos produtos agrícolas.
Capacitff mão de obra para as tarefas e operações inerentes ás atiyidades agopecuifuias, inclusive beneficiamento,
consewação e aproveitamento dâ produção.
Participar na elaboração, execução e avaliação do Plano de Desenvolvimento Rural, nas áreas econômica e social voltadas
para agropecuária, fomecendo informações sobre a situação socioeconômica das principais atividades desenvolvidas e
altemativas técnicas que poderão ser aplicadas.
Atuar na organizaçâo, no desenvolümento e no aperfeiçoamento das diversas formas de associativismo rural.
Assessorar o mudcípio na definição de instrumento e esfatégias de apoio ao desenvolvimento rural, especialmente no
aperfeiçoamento da política agrícola e de abastecimento, na elaboração de programas e projetos de aproveitamento das
potencialidades existentes, bem como na captaçâo de recursos externos que viabiliá-los.
Designar técnicos capacitados, ajustado de comum acordo com o município: I Extensionista Agropecuário, II Técnico de
nivel Superior)
Responsabilizar-se pela atualização técnica de seu pessoal, bem como de sua supervisão, para compatibilizar seu
desempeúo ás necessidades da agricultura municipal.
Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas de seu servidor, admitido para o habalho do referido convenio.
Responsabilizar - se pela obtenção dos recursos financeiros complementaÍes e necessádos ao bom cumprimento dos
objetivos do convenio.
Elaborar, apresentar e discutir com o município, anualmente, o plano de Trabalho a ser desenvolvido.
ApresentaÍ anualÍnente ao município relatório e resultado do Plano de trabalho desenvolvido no ano anterior.
Contribuir com os trabalhos da prefeih.ra nas ações do Programa de aquisição de alimentos - PAA e do programa de
alimentação escolar - PNAE e demais atividades correlatas, instruindo os produtores rurais a participarem e se adequarem a
esses projetos.

rÍETA ETAPA ESPECITICÀCÀO I\DICADOR
FÍSICO (R5)

DURAÇÁO

R$ 107.404,20

NiCro TÉR}IINO
Fase
Única

Do Município de Congonhas
Traasferência do recurso filanceiro
necessário à execução do programa

Dâ EMATER-MG
Execução de programa de
desenvolvimento nas áreas
econômicas e social no setor rural do
município

Janeiro
2022

Dezembro
2022
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6 . PLANO DE APLICA O. CONCEDENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fickd: Fichaj60 16. Unidade:04.
Funçâo:20. Subfunção:606. Programa:0034. Atividade: 2.087. 3.3.30.41-
Contribuições. Fonte: 00.

VALOR INVESTIMENTO:
Rs 107.404,20

7. PLA\IO DE APLIC O - PROPOIYENTE
DOTAÇÃO ORÇA\,ÍENTÁRIA. VALOR INVESTIMENTO

0 00

8 - CRONOGRAMA DE DE§EMBOLSO - CONCEDENTE - R$
META/ETÀPA JAN FEV MAR ABR l!.4r JTJN

8.950 5 8.950,35 8.950,3 s 8.950 35 8.9s0,3s
JLL ÀGO SET OUT \ov DEZ

8.950 5 8.950,35 8.950 5 8.950,35 8.950 35

9 . DECLARA DO PROPOIVENTE
Declaro, para fim de prova junto ao município
débito em mora ou situação de inadimplência
Pública Municipal, que impeça a Fdnsferênci
municÍpio, na forma deste Plano de Trabalho.
Congonhas, janeiro de 2022.

s oriundos de

hoponente
Í Í

ou entidade

de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que
com o Tesouro Munic

a de recurs

inexiste qualquer
da Administração
no orçamento do

1 0 PAR-ECER DO CONTROLE INTERNO DA PR.EFEITI]RA DE CONGONHAS
O termo enconfa guarida leeal:
a) (Ã/) Previsão Éeat i,í,í $oi,t I :4' - - '

b) ( y ) Previsão orçanárrt rtaêtl t-tO L
c) ( â Recursos financeiros lt tJq t
d) ( ro) Compatibilidade com a LDO íL t?i L
e) (y') Cornpatibitidade com o ppA ÍL tyt L

Congonhas, janeiro de 2022

Contro RI.OS IIAGIJO DEG

DEFERIDO (P INDEFERIDOO

1t DO CONCEDf,NTE

de

E NDEFEPJDoE DEFERIDO

Congonhas, janeiro de 2022

N . MG 7654

8.950.35

8.950,3 s

klr )
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Congonhas, 29 de Dezemb ro de 2021 - Diário OÍicial Eletrônico, criado Dela Lei muricipal No 2 900i2009 - ANo 11 I N'2852

PRTMEIRo rERMo ADITIVo Ao coNltNlo 002/202r eúE ENTRE sI CELDBRAM o MUNIcÍpIo DE coNcoNHAs E A EMpREsÁ DE
A§SISTÊNCIA úCI{ICA E EXTENSÃO RURÁL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATEX,.MG

Panícipes: MUMCÍPIO dê CONGONHAS, pes§oa juridica de direiro público intemo, inscrita no CNPJÀIF §ob o N" 16.752.446/000 l -02, corn scde na
Praçalrqsidentc Kubitschêk, 135, centIo, CEP:36.415-000, ConSonhâs&Íc, repreientado pelo Prefciro MunicipâI, Sr. cláudio Altônio dc Souza, bràli:eiro, cásado,
Portador do RG n" M-I.652.882 - ssPMG o cPr n'314.756.986-15, e a EMpRxsÂ DE ASSIsTÊNclA TÊtNtcÁ E EXTENSÃo RURÁL Do ESTADô D;
MINAS GERÁIS, crnFesa pública, únculada à SêcrÊt riâ de Estado de Àgdcultura, Pccutuiâ e Abâstecimento, ciada p€la Lei Estadual n. 6.204/75, com scde na Av.
Raja Cabaglia, 1-.626, Gutierrsz, eÍIl Bclo Horizonte ' MG, iDscrita no CNPJ sob o n' I9.198,1l8/O0Ol -02, represeoúda pe)o gerente da Unidade Regioíal de Belo
Horizontc - vTrÓllo Aü/ES FREITAS, brqsileiro,-solt€iro, ExteÍlsionista AgIopêcüáio I, RG n" M-7.811.76,4 / ssp-Mc, inscíto no cpF sob o n" o 04.097.346-83,
ÍesidcE!ê c doÍniciliedo à Rur Beüto Mendêe Cast.nleiÍ8, 65/CS5 - Bâino Dõna Clara, em Belo Horizonte-Mc. Objero: pronogaqão da vigência e a atualizaçâo do
valor das cootribuições do Múicípio À EMATER_MG no exercicio de 2022, visando âções que promovam o descnvolümcnto-susteítáv€I, por meio ü assistência
liTig^"-9 .1t41"9 1§l no municipio Vigêncist oté3lt2n\22. Valor: R$107.404,20 (cento e scie mil, quatrocentos e quafto rcais e vinte centâvos), confonne LEtN" 4033' DE t4 DE DEZEMBRO DE 2021, quc seÍão repôssadas em consonâncià ôo cronognmÍr ác desembolso'constante no Plano de TráLaho. Dotação
gtçamÍrtária: fich?8a. Ó19à0:06, UDidade:o3.Iüião:20. s;bÂnção:606. Programa:o034. Atividade: 2.087. 3.3.30.41- Conrribuições. Fonre: 00. Collgoúas,29 de
dezmbro de 2021 . cláudio Àntônio de soüza - Pref.ito Municipal. vitório Alvis Freitas - Gerente da Unidâde Rcgional Bclo Hori;onte - EMÀTERMG,

SEGUNDO TERMO ADITWO AO TERMO DE FOMENTO N.' 03/2020, PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUMCIPIO DE
CONGONHAS/]\,IC E O GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS PROFETAS

Partícipes: MLNICÍPIo de CoNCONHAS, pe§soajuídica de direito público intemo, inscritâ oo CNpyMF sob o N" 16.752.446/000l-02, com scde nê
PrÀça Prc§ideDte Kubitschêk, 135, ceituo, CEP:36.415-000, congonhssÀ4G, repreientado pelo Prefeito Municipal, sr. cláudio Antônio de souz4 bÍasileiro, casado,
portador do RG n" M-1.652.882 - SSP/tr'ÍG e CtF n'314.756.986-15 e o Crupo ÉscoteiÍo Cidade dos Profetas, i;scrito no CNPJ n". 23,966.320/000 I -04, coÍn sede na
Rua Luiz Pinto da Rocba, 73, Bairro Rosâ Euláli4 congoúhâs^4c, neste 8tà representada poÍ seu prcsidenti, Marcelo Augusto Bâstos, inscrito no Rc n.o MG 3-
591 237 e no cPF n.'530.884.506'98. objeto: execução do projeto Escotismo: Àventura SÀudável, consistente no desenvoivimento de ações para a formação de 80J:]Tl l"d]y:" P-gl"êçâo^c!-rn o objetivo de fortalecer âs fâmilias, de elevar a âutoestimâ e de potencializar viÍtudes indiüduais. Vigência: aré 3l/l2l2)2z.
congonhes 29 de dezembro dê 202I cláudio Antônio de Souzâ - Prefeito Municipal. Marcelo Augusro liastos - presialente do Gnrpo Escoteirj cidadc dos profetas.

DECRETO N..7291, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

"Altera as alíquotss de contribuições prcvide,ciáriâs de que dispõe a Lei n. " 2.864, de rg de juúo de 2009.,'
O PREFEITo DE coNC,oNHÀS, Estado de Minâs Gerais, no uso das atsibuições que ihe confere o ârt. 31, inciso I, alinea.,i", da Lei orgânica

Municipal; e

CONSTDERANDO as razões rnotivadoras do prcscntc ato adminish?tivo a seguir:

^^-_-_.- 1:o,* 2" dâ tei Municipôl n'2.864, dê.t8.dcjunho dc 2oo9 dispõc da alterâção do atuâl Plano de Custêio da Previdência do Municlpio de
Longonhâs, â fim de manler o scu eguilíbío atuarial, por meio de ato do Chefe do Execurivo;

.que o Resulrsdo da Avaliôção Atuarial - DRAA" rcfcÍeots ao cxcrcício dc 21zl, d^a base 2020, rc.omenda altcraçâo do plano dc financiamento dodêficit atuarial do Regime Póprio de Preüdàcia Sociâl - RppS do Muicipio de Congonhâs;
que o equâcionamento do déficit âtuârial ocorÍErá por mêio dê finaíciamento pelo prâ?o de 35 (uinta c cinco) aÍos e aplicâção das âliquotas

suplementares conforme altemstiva 2, item 9.2 do Resultado da Àvaliação Atuarial;
que o plano de financiamento do déficit ahradal do RPPS seú imptementado a caala exercício após demonstraçõo ala viabilidade orçamênúriâ e financeira

nos termos da Lei Complemeltar n. o lOl, dc 4 de maio de 2000,
DECRETA:

. AÍ lo A alíquota de contlibuição suplementaÍ do ente muricipal, âutarquias e fundações, conforme avaliaçào técnica atuariâI, está previsto pam os
seguintês percentuais:

Alíquota Aliquota

20zl 13,18% 2039 23,7't%

2022 15,22% 2040 23,',7',l%

2023 20,34% 2041 23,',77%

congonhas.mg,gov.br i4

2

.MG

Parte integrantê deste inskuúento, Do tocânte a alieração de meta§, com o desígnio de inserir Cursos de verâo ao lrôjetó erte aa escota, pam ptopi-ai o
aprimoÉme[to iÍltelectual do educando tomarldo-o apto a pensar, agir, criâ! e üvor em sociedadc, permitindo maioÍ integração e desenvolümento individBl e
coletivo dos alunos da educaçào básica do Município; além da pronogação da vigê,lcia. vigência: âté 28/022022. Congoú;, 29 de dezembÍo de 2021. CLÁUDIO
ANTONIO DE SOUZA - Prcfeito Municipal. SUZERLY SOARES ITIAL - presiderlte da ACART.

DE MINAS GERÂIS


